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Art. 1o. Fica concedido o fÍfttUl EM HOMEI'{AGEM AO DLI
fiVTERNÁCIONÁL DÁ MULHER a Pastora IDALINA DE SOUZA COSTA DOS SA}ITOS.
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tnarço de 2012 (dois mil e doze). no Lions Clube São Mateus - Cricaré, neste município de
Sào Mateus/ES.
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